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LEI T··TQ 222 

Dispõe sobre criação de cargo, 

, __ ,:<\ 

...:-;;. C.:2Inr:=ira l~L111ic ípc:tl a.e Jar1ta. LLL'Zía decreta e eu sancio110 a se-

gui11 te lei: 

.crt. lQ - :i!'ica criado no quadro do pessoal e:x:tranumerário desta 

Prefeitura a função de .:<;ncar regado da C:irpintaria, com o salário men

sal de Cr;,.3.500 ,OO ('rrês mil e quinJ18ntos cruzeiros) • 

.r.>.!"t. 2º- - Pura atendei-- Ets d.es~1esas decorrentes do ai"t. lQ., nes-

te exercício, fica aberto o crédito esDecial de Cr,:;21.000 ,OO (Vinte e 

hun1 mil cruz c'iros). 

,,.rt. 3Q - 3.evogadas as disDosições eH contrário, entrará a 

presente lei em vigor a nartir de lº- de Julho de 1958. 

Prefeitura ,,:unicipal de 3anta Luzia, 23 de Jun.ho de 1958, 
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